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PARECER CCJ

DENOMINA RUA AMAURY VASQUES BRANDÃO O LOGRADOURO NÃO CADASTRADO CONHECIDO COMO ACESSO
VINTE E TRÊS CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM ALTO PETRÓPOLIS, LOCALIZADO NO BAIRRO MORRO SANTANA.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 56, inc. IX, e do art. 58, inc. VI do § 2º e § 3º, da Lei
Orgânica do Município de Porto Alegre – LOMPA –, o Projeto em epígrafe, de autoria do Vereador Moisés
da Silva Barboza.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor do Projeto de Lei em Parecer Prévio (SEI 0464493) do
presente expediente e não apontou óbice à tramitação da proposição. 

Assim, acolhemos o teor do referido Parecer Prévio, com a recomendação de prosseguimento da análise da
Proposição em comento, e concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto.

Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 2022.

    Vereador Márcio Bins Ely

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 19/12/2022, às
13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0482514 e o código CRC 80DB52D9.

Referência: Processo nº 036.00122/2022-94 SEI nº 0482514
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 495/22 – CCJ con�do no doc 0482514 (SEI nº 036.00122/2022-94 – Proc. nº
0810/22 - PLL 395), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 20 de dezembro de 2022, tendo ob�do 07 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legisla�vo IV, em
05/01/2023, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0490953 e o código CRC E8FD1E66.

Referência: Processo nº 036.00122/2022-94 SEI nº 0490953
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